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O Boletim Municipal do Município de Évora tem periodicidade mensal e nos termos da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Código do Procedimento Administrativo inclui 
única e exclusivamente a publicação das deliberações dos órgãos autárquicos bem 
como as decisões dos respectivos titulares e trabalhadores, destinadas a ter eficácia 
externa. 
O Boletim Municipal pode ser consultado no sítio oficial na internet da Câmara Municipal 
de Évora (www.cm-evora.pt) e está igualmente disponível nos Serviços Municipais.

EDITAL

CARLOS ALBERTO GIÃO REFORÇO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DE ÉVORA: Faz saber, nos termos do artigo 28º, nº1, da 
Subsecção II da Lei n.º 75/2013, 12 de setembro, que convoca uma 
sessão ordinária da Assembleia Municipal de Évora para o dia 23 
de abril de 2021, sexta-feira, pelas 21,00 horas, a levar a efeito no 
Auditório da Universidade de Évora (Colégio do Espírito Santo), 
com a seguinte
ORDEM DO DIA:
1. Projeto de Regulamento de Atribuição de Habitações da 
Habévora E.M., em Regime de Arrendamento Apoiado;
2. Abertura de Procedimentos Concursais;
3. Alteração de área de declaração de Utilidade Pública da 
Expropriação para Construção da Variante Ramo Norte à EN – 
Ramo Norte: António, Joaquim Projeto, Joaquina, Alexandra e 
Joaquim dos Santos Faneca;
4. Aprovação de Recursos a Transferir para as Freguesias que 
Acompanham as Competências Transferidas por Lei;
5. Prorrogação do Serviço de Transporte Público de Passageiros 
Regular na Cidade de Évora / Parecer da AMT e Minuta de Contrato, 
número de compromisso e cabimento orçamental;
6. Informação do Presidente da CME acerca da atividade do 
Município, bem como da situação financeira do mesmo.
NOTA IMPORTANTE: 
Solicita-se a todos cidadãos que pretendam usar da palavra, ou 
assistir presencialmente à sessão, que procedam à marcação 
prévia através do telefone 266777000, indicando a sua intensão 
de participação. Devem vir munidos de máscara e respeitar o 
distanciamento social aconselhado pela DGS.
Todos os munícipes poderão acompanhar a sessão via "youtube", 
pelo link: https://youtu.be/VYQeVRvCLOg. 
Évora, 14 de abril de 2021
O Presidente da Assembleia Municipal
Carlos Alberto Gião Reforço

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL

CARLOS ALBERTO GIÃO REFORÇO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DE ÉVORA: Torna público, nos termos dos n.os 1 e 2 do 
art.º 56º da Lei n.º 75/2013, 12 de setembro, que em sessão ordinária 
realizada no dia 23 de abril de 2021, convocada de acordo com o n.º 
1 do artigo 27º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 30º do citado diploma 
legal, deliberou aprovar, em minuta, os seguintes pontos da
ORDEM DO DIA:
1. Abertura de Procedimentos Concursais – Aprovado por 
unanimidade;
2. Alteração de área de declaração de Utilidade Pública da 
Expropriação para Construção da Variante Ramo Norte à EN – 
Ramo Norte: António, Joaquim Projeto, Joaquina, Alexandra e 
Joaquim dos Santos Faneca – Aprovado por unanimidade;
3. Aprovação de Recursos a Transferir para as Freguesias que 
Acompanham as Competências Transferidas por Lei – Aprovado 
por unanimidade;
4. Prorrogação do Serviço de Transporte Público de Passageiros 
Regular na Cidade de Évora / Parecer da AMT e Minuta de Contrato, 
número de compromisso e cabimento orçamental – Aprovado por 
unanimidade.
A par do acima exposto, o Sr. Presidente da CME prestou 
informações sobre o seguinte ponto:
5. Informação do Presidente da CME acerca da atividade do 
Município, bem como da situação financeira do mesmo.
NOTA: 
- O ponto n.º 1 foi retirado da Ordem do Dia a pedido formulado 
pelo executivo da CME, passando os restantes números a serem 
reordenados.
Évora, 26 de abril de 2021
O Presidente da Assembleia Municipal
Carlos Alberto Gião Reforço
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na Reunião Pública de Câmara de 07 de abril de 2021.
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
A) Proposta de aprovação das atas nº 01 de 13/01/2021 e nº 02 de 
27/01/2021. Aprovadas por unanimidade.
PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
Propostas para deliberação
1.1. Proposta de Não Realização da Feira de S. João2021, devido à 
situação de Pandemia. Aprovada por maioria, com a abstenção do 
senhor Vereador José Policarpo.
1.2. União de Resistentes Antifascistas Portugueses (URAP). Apoio 
Financeiro. Aprovada por maioria, com o voto contra do senhor 
Vereador José Policarpo.
1.3. Secção Autónoma do Conselho Coordenador de Avaliação / 
SIADAP. Aprovada por unanimidade.
Para conhecimento
1.4. Ponto de Situação sobre a Pandemia no Concelho. Tomado co-
nhecimento.
1.5. Informação Económica e Financeira do Município. Tomado co-
nhecimento.
2. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL
Propostas para deliberação
2.1. Anulação de Receita Incobrável. Aprovada por unanimidade.
2.2. Concurso Público para Empreitada de Construção do Centro 
de Convívio da Horta das Figueiras. Aprovada por unanimidade.
2.3. Abertura de Procedimentos Concursais. Aprovada por unani-
midade.
Proposta para ratificação
2.4. Atribuição de novo Fundo de Caixa para 2021. Aprovada por 
unanimidade.
Para conhecimento
2.5. Acumulação de Funções Privadas – Carla Isabel Pontes Pereira. 
Tomado conhecimento.
3. CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO
Propostas para deliberação
3.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Borralho, nº 
4, propriedade de Cabeça de Casal da Herança de Maria Rosa Fer-
nandes. Processo 1.2515. Aprovada por unanimidade.
3.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Mostar-
deira, nº 33 e Travessa das Flores nº4, propriedade de Elsa Cristina 
Santos Carrageta. Processo 1.2172. Aprovada por unanimidade.
3.3. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua José Elias 
Garcia, 17 a 23 e Trav. Cancela, 2 a 8, em Évora, propriedade de Me-
ritpanorama Unipessoal, Lda. Processo 1.4103. Aprovada por una-
nimidade.
3.4. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Pal-
meira, 35B, fração B, em Évora, propriedade de Carla Filipa B. Maga-
lhães de Paula Pinto. Processo 1.2342. Aprovada por unanimidade.
3.5. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua das Alcaça-
rias, 32, em Évora, propriedade de José Manuel Elizeu Pinto e ou-
tra. Processo 1.1271. Aprovada por unanimidade.
3.6. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Frei Braz, 50, 
em Évora, propriedade de Mª. Manuel de Almeida do Carmo Tomé. 
Processo 1.576. Aprovada por unanimidade.
3.7. Doação de duas provas a preto e branco do fotógrafo Eduardo 
Nogueira referente ao edifício dos correios sito na Rua da Olivença 
feita pelo Sr. Joaquim Espadaneira. Aprovada por unanimidade.
Propostas para ratificação
3.8. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Serpa Pinto, 
50 a 56 e Travessa da Milheira, 17, r/c, Esqº., fração Q, em Évora, pro-

ATADM EVR 2021/33

DESPACHO

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Évora, órgão executivo do Município de Évora, pessoa cole-
tiva de direito público n.º 504828576, considerando:
A. A emergência de saúde pública de âmbito internacional, declara-
da pela Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020;
B. A classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 
como uma pandemia;
C. A renovação do Estado de Emergência aprovada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 31 -A/2021, de 25 de março
D. A nova Regulamentação do Estado de Emergência pelo Decreto 
n.º 6/2021, de 3 de abril;
REVOGO o meu Despacho de 20 de janeiro de 2021 e determino a 
reabertura imediata dos seguintes equipamentos públicos despor-
tivos municipais:
- - Complexo Desportivo de Évora;
- Circuito de Manutenção do Escurinho.
Évora, Paços do Concelho, 5 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

ATADM EVR 2021/34

DESPACHO

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Évora, órgão executivo do Município de Évora, pessoa cole-
tiva de direito público n.º 504828576, considerando:
A. A emergência de saúde pública de âmbito internacional, declara-
da pela Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020;
B. A classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 
como uma pandemia;
C. A renovação do Estado de Emergência aprovada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 31 -A/2021, de 25 de março;
D. A nova Regulamentação do Estado de Emergência pelo Decreto 
n.º 6/2021, de 3 de abril;
E. De acordo com o artigo 22º, n.º 1 do Decreto n.º 6/2021, de 3 de 
abril:
DETERMINO a reabertura e permito o funcionamento dos seguintes 
mercados e feiras:
1. Mercado Temporário de Évora;
2. Feira ao Largo
As feiras francas de 25 de abril e 1º de maio não se realizarão duran-
te o ano de 2021.
Évora, Paços do Concelho, 5 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

ATADM EVR 2021/36

EDITAL

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Évora, dá publicidade, nos termos do artigo 56º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, das seguintes deliberações tomadas 
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priedade de João Filipe Domingues Lopes. Processo 1.3163. Apro-
vada por unanimidade.
3.9. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Amas do Car-
deal, 14, fração A, em Évora, propriedade de Mª. Antónia S. F. Sim-
-Sim Alves Pereira. Processo 1.931. Aprovada por unanimidade.
3.10. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 10, 10A, fração BG, em Évora, propriedade de 
GAM-GNCHO Asset Management, SA. Processo 1.1566. Aprovada 
por unanimidade.
3.11. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 10, 10A, fração FJ, em Évora, propriedade de 
GAM-GNCHO Asset Management, SA. Processo 1.1566. Aprovada 
por unanimidade.
3.12. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 10, 10A, fração FI em Évora, propriedade de GAM-
-GNCHO Asset Management, SA. Processo 1.1566. Aprovada por 
unanimidade.
3.13. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 10, 10A, fração BQ, em Évora, propriedade de 
GAM-GNCHO Asset Management, SA. Processo 1.1566. Aprovada 
por unanimidade.
4. EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL
Propostas para deliberação
4.1. Atribuição do Cartão Évora Solidária. Aprovada por unanimi-
dade.
4.2. Recomendação ao Governo - Seguro Escolar deve ser um im-
portante instrumento de Promoção da Mobilidade “Suave”. Retirada 
por unanimidade.
5. JUVENTUDE E DESPORTO
Proposta para ratificação
5.1. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dia 03 de 
abril. Aprovada por unanimidade.
6. GESTÃO URBANÍSTICA
Propostas para deliberação
6.1. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de águas e es-
gotos/Rua São João, N.º 28, em Évora. Req: João António Monteiro 
Antunes. Processo 1.7794. Aprovada por unanimidade.
6.2. Pedido de aprovação dos projetos de especialidades/Quinta 
S. José do Cano, Lugar de Vale de Marias, Estrada do Sr. dos Afli-
tos, em Évora. Req. – Nuno Álvares de Sá Potes Cordovil. Processo 
1.12193. Aprovada por unanimidade.
6.3. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura (legalização) /
Largo da Nora, N.º 6, em Évora. Req: José Francisco Ferrão Pinhei-
ro. Processo 1.13964. Aprovada por unanimidade.
6.4. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura, plano de aces-
sibilidades (aditamento) e ficha de segurança contra incêndios/
Quinta da Torralva, Lote 1, em Évora. Req: Pedro Castelo Branco 
Shmidt. Processo 1.15986. Aprovada por unanimidade.
6.5. Pedido de aprovação dos projetos das especialidades: águas e 
esgotos, estabilidade, comportamento térmico, condicionamento 
acústico, ficha eletrotécnica, ITED e o pedido de isenção do proje-
to gás/Monte das Oliveiras, Courelas do Monte Branco, em Azaruja. 
Req: Ana Cristina Pereira Martins. Processo 1.19291. Aprovada por 
unanimidade.
6.6. Pedido de aprovação de alterações executadas em obra (ar-
quitetura / águas e esgotos) /Travessa do Sabugueiro, N.º 15 e 15A, 
em Évora. Req: Sanona – Investimentos, Unipessoal, Lda. Processo 
1.612. Aprovada por unanimidade.
6.7. Pedido de aprovação do aditamento ao do projeto de água e 

esgotos/Rua do Cabeço do Arraial, n.º 30A, em Évora. Req: CHE Boa 
Vontade, Crl. Processo 1.1695. Aprovada por unanimidade.
6.8. Pedido de aprovação do aditamento ao do projeto de água e 
esgotos/Rua do Cabeço do Arraial, n.º 30A, em Évora. Req: CHE Boa 
Vontade, Crl. Processo 1.1711. Aprovada por unanimidade.
6.9. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de água e esgo-
tos/Rua Álvaro da Lapa, N.º 15, em Évora. Req: CHE Boa Vontade, 
Crl. Processo 1.1814. Aprovada por unanimidade.
6.10. Pedido de aprovação de obras de conservação/Rua Pedro Co-
laço, N.º 27, em Évora. Req: Jacobus Christoffeldu Plessis. Proces-
so 1.2794. Aprovada por unanimidade.
6.11. Pedido de alvará de obras especial – para conclusão de obra 
(2 meses) /Rua 5 de Outubro, n.º 57, em Évora. Req. Maria Eva dos 
Santos Chambel dos Giões. Processo 1.2822. Aprovada por unani-
midade.
Propostas para deferimento c/ condições
6.12. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e do plano de 
acessibilidades/Rua do Capado, nºs 9 e 11, em Évora. Req.: João 
Paulo Faustino Serafim. Processo 1.3352. Aprovada por unanimi-
dade.
6.13. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e do plano de 
acessibilidades/Rua Dr. Egas Moniz, n.º 20, em Évora. Req. – Prates 
& Filho, Ld.ª. Processo 1.5896. Aprovada por unanimidade.
6.14. Licenciamento de obras (ampliação/alteração) /Beco do 
Themudo, n.ºs 11 e 11A, em Évora. Req.: Wadixotelis, Lda. Processo 
1.8387. Aprovada por unanimidade.
6.15. Pedido de aprovação do projeto de águas e esgotos e aceita-
ção da declaração pala estabilidade/Av.ª Dr. Francisco Sá Carneiro, 
n.º 68, em Évora. Req. – Mário Augusto Correia Rodrigues. Processo 
1.8874. Aprovada por unanimidade.
6.16. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua da Boa-
vista, N.º 13, em Évora. Req: Helena Cristina Pinto de Barros Caeiro. 
Processo 1.2279. Aprovada por unanimidade.
6.17. Pedido de aprovação dos projetos das especialidades entre-
gues/Rua José Silva Palma, N.º 5, em Évora. Req: João Paulo Faus-
tino Serafim. Processo 1.19643. Aprovada por unanimidade.
6.18. Pedido de prestação de caução para garantia da boa execução 
de obras de urbanização através de hipoteca de lotes/Rua de Santo 
António a Almeirim, Bairro de Almeirim, em Évora. Req. –CHE Giral-
do Sem Pavor, CRL. Processo 2.2636. Aprovada por unanimidade.
6.19. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua dos Afer-
rolhados, N.º 5, em Évora. Req: Sérgio Paulo Mendes Bandeira. Pro-
cesso 1.204. Aprovada por unanimidade.
6.20. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura, projeto de 
água e esgotos e declaração pela boa estabilidade do edifício/Rua 
Conde de Monsaraz, N.º 12, em Évora. Req: António João Pires Ro-
que. Processo 1.2669. Aprovada por unanimidade.
6.21. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura, 
dos projetos de gás e do aditamento às águas e esgotos/Rua Frei 
Manuel Cardoso, N.º 11, em Évora. Req: Serafim António Filipe Ber-
rucho. Processo 1.9956. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
6.22. Pedido de certidão de destaque de uma parcela de terreno de 
197,45m2, de um prédio com a área total de 652,00m2/Rua D. Ma-
nuel da Conceição Santos, N.º 23 e Rua de São Marcos da Abóboda, 
n.º 2, em Évora. Req: Rubricas e Argumentos, Lda. Processo 1.3182. 
Aprovada por unanimidade.
Proposta para indeferimento
6.23. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Quinta Branca 
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do Faial, Lote 4, em Évora. Req: Manuel da Graça António. Processo 
1.7027. Aprovada por unanimidade.
7. JURIDICO
Proposta para deliberação
7.1. Aprovação de Minuta de Contrato de Modificação Objetiva do 
Contrato de Empreitada “ Ligação da Rotunda do PITÉ à Rotunda do 
Plaza Évora” para Trabalhos Complementares. Aprovada por una-
nimidade.
8. ORDENAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA
Proposta para deliberação
8.1. Projeto de ampliação do Cemitério da Boa-Fé. Processo 344/
DORU. Aprovada por unanimidade.
Para conhecimento
8.2. RAAC – Relatório de Avaliação e Análise Critica do Plano Urba-
nização de Évora. Tomado conhecimento.
9. AMBIENTE E MOBILIDADE
Propostas para deliberação
9.1. Protocolo de Execução para a Repartição de Verbas no Âmbito 
do Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) 2021. Aprovada 
por unanimidade.
9.2. Proposta de aquisição por ocupação de veículos em estaciona-
mento indevido ou abusivo e envio para abate e desmantelamento 
– matricula 23-51-RI. Aprovada por unanimidade.
10. VETERINARIO MUNICIPAL 
Proposta para deliberação
10.1. Isenção do pagamento da taxa de adoção de equídeos, a quem 
fizer o prévio acolhimento do animal. Aprovada por unanimidade.
11. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
Proposta para deliberação
11.1. Atribuição de Lugares Vagos no Mercado do Bacelo. Aprovada 
por unanimidade.
12. SERVIÇOS OPERACIONAIS
Proposta para deliberação
12.1. Empreitada: “Reabilitação do Salão Central Eborense”. Apro-
vada por unanimidade.
13. APROVAÇÃO EM MINUTA – Todas as deliberações foram aprova-
das em minuta, nos termos do nº 3 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro.
Évora, Paços do Concelho, 7 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

ATADM EVR 2021/35

DESPACHO

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Évora, órgão executivo do Município de Évora, pessoa cole-
tiva de direito público n.º 504828576, considerando:
A. A emergência de saúde pública de âmbito internacional, declara-
da pela Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020;
B. A classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 
como uma pandemia;
C. A renovação do Estado de Emergência aprovada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 31 -A/2021, de 25 de março;
D. A nova Regulamentação do Estado de Emergência pelo Decreto 
n.º 6/2021, de 3 de abril;
Ao abrigo do artigo 41º do Decreto n.º 6/2021, de 3 de abril, deter-
mino a reabertura, a partir do dia 9 de abril de 2021, das Piscinas 

Municipais de Évora, reservada em exclusivo para as seguintes uti-
lizações:
a) A prática de todas as atividades de treino e competitivas profis-
sionais e equiparadas, desde que sem público;
b) A prática de todas as atividades de treino e competitivas, desde 
que sem público, de modalidades desportivas de baixo risco des-
critas nas competentes orientações da DGS.
Évora, Paços do Concelho, 8 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

EDITAL 

Carlos Pinto de Sá, Presidente da Câmara Municipal de Évora faz 
saber a todos os interessados que, nos termos do artigo 13º do Re-
gulamento Municipal para a atividade de comércio a retalho não 
sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, se en-
contram abertas as inscrições para sorteio de atribuição dos luga-
res de terrado para o Mercado de Levante do Bacelo, aprovado em 
reunião pública de 07/04/2021.
O Sorteio será realizado no dia 30 de Abril de 2021 na Secção de 
Apoio Administrativo da Divisão de Desenvolvimento Económico 
sito na Praça 1º de Maio, Loja 38, pelas 10h:
As candidaturas deverão ser entregues na Secção de Apoio Admi-
nistrativo da Divisão de Desenvolvimento Económico até ao dia 23 
de Abril de 2021, mediante a entrega de:
- Documentos:
Requerimento tipo a fornecer pelos serviços municipais devida-
mente preenchido, acompanhado com:
- Titulo para o exercício da atividade de vendedor ambulante emiti-
do pela Direção-geral das atividades 
Económicas (DGAE);
- Certidão de não divida à Administração Fiscal;
- Certidão de não divida à Segurança Social;
- Situação cadastral atual (Finanças).
A cada concorrente corresponderá apenas uma inscrição.
- Lugares postos a sorteio:

Sector Lugares

Horto Frutícolas HF06, HF21, HF25

Queijos/ Enchidos QE 02, QE 03

Peixe PX012
- Prazo
A concessão do lugar de terrado é pelo período de 2 anos.
- Taxa
A taxa a pagar no valor de 2,23€/m2 conforme previsto no Art.ºº 
63.º, nº 1 – 1.1 da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Évora, sem prejuízo da atualização anual previsto no art.º. 5, n.º 2, 
do mesmo regulamento.
- Pagamentos
Os pagamentos da taxa devida pela atribuição do espaço de venda 
são liquidados mensalmente, até ao 8º dia de cada mês, na secção 
Administrativa da Divisão Desenvolvimento Economico, sita na 
Praça 1º de Maio – Mercado Municipal, loja 38, das 9h00 às 12h30 e 
das 14h00 às 16h00.
O não pagamento da taxa devida implica a perda do lugar atribuído.
- Sorteio
Os lugares serão sorteados por sectores de atividade e pela ordem 
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que consta no presente Edital.
- Assiduidade
A não comparência em 4 mercados temporários consecutivos ou a 
6 interpolados sem ser devidamente 
justificada é considerado o abandono do espaço de venda levando 
à caducidade do direito de ocupação 
do mesmo.
Évora, Paços do Concelho, 8 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

EDITAL 

Alexandre Varela, Vereador do Pelouro da Câmara Municipal de 
Évora, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 165º do Có-
digo da Estrada, faz saber que os proprietários dos veículos abaixo 
indicados

VEÍCULOS COR MATRÍCULA

Peugeot 205 Branco 04-30-EC

Hyundai Azul 28-56-LC

Honda Civic Verde 47-82-HD

Opel Kadet Branco JH-88-21

BMW Preto 24-64-GV

Peugeot 106 Azul 69-17-HQ

Nissan Preto 97-02-JI

Ford Fiesta Branco 49-39-HU

Fiat Punto Dourado 12-24-PG
Ficam por este meio notificados pelo abandono da viatura nos ter-
mos do artigo 163º e seguintes do código da estrada em vigor, por 
se encontrar recolhida no Parque de Materiais da Câmara Municipal 
de Évora, sito na Rua António Francisco Melro, Évora.
Notifica-se deste modo o respetivo proprietário de que deverá le-
vantar a viatura no prazo de 45 dias a contar da publicação do pre-
sente edital, sob pena do veículo se considerar abandonado e o 
mesmo ser adquirida por ocupação pela Câmara Municipal de Évora.
A reclamação do veículo deve ser feito pelo titular do respetivo do-
cumento de identificação, junto do balcão único do Município de 
Évora, sito na Praça do Sertório, em Évora.
A entrega do veículo ao reclamante depende do pagamento das 
despesas de remoção (82.68€) e depósito (16.54€/dia) de acordo 
com o artigo 61º do Regulamento Municipal de Tabela de Taxas e 
outras receitas do Município de Évora.
Para constar se afixa o presente edital.
Évora, Paços do Concelho, 8 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

EDITAL 

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE DOIS LOTES DE TERRENO, 
DESTINADOS A GARAGEM E SETOR TERCIÁRIO

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Évora, torna público, em conformidade com a delibera-

ção da Câmara Municipal de 16 de dezembro de 2020, que pelas 10 
horas e 30 minutos do dia 11 de maio de 2021, na Sala dos Leões 
do Edifício dos Paços do Concelho, vai proceder-se à hasta públi-
ca para alienação de dois lotes de terreno, nos termos e condições 
abaixo mencionados:
1. Identificação dos imóveis
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A Lote de 
terreno 
com 
destino 
de uso a 
garagem

Rua José 
Malhoa, 
31, Horta 
das 
Figueiras

4287/UFMHF 1857HF 2 130,00€

B Lote de 
terreno 
com 
destino 
de uso 
terciário

Rua 
Cabeço 
do 
Arraial, 
20, 
cabeço 
do Arraial

5548/UFMHF 169/HF 34 170,00€

2. Local e data limite para apresentação das propostas
As propostas deverão ser entregues até às 17:30 horas do 20.º dia 
útil após a publicitação do edital, sob pena de não serem admitidas, 
na Divisão de Administração Geral e Financeira – Gabinete de Fi-
nanças e Património, na Praça do Sertório, ou remetidas pelo cor-
reio, sob registo e com aviso de receção.
3 Forma de apresentação e elementos que devem acompanhar a 
proposta
As propostas e os documentos que as acompanham devem ser 
apresentados em envelope fechado, identificando-se no exterior 
o nome ou denominação do proponente e o imóvel a que respeita. 
Este envelope deve ser encerrado num outro envelope, endereçado 
ao Presidente da Câmara Municipal de Évora, em cujo rosto deverá 
constar a indicação “HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE DOIS 
LOTES DE TERRENO, DESTINADOS A GARAGEM E SETOR TERCIÁ-
RIO”.
4.Condições de cedência dos prédios urbanos
Os prédios a alienar são cedidos em regime de propriedade total.
Évora, Paços do Concelho, 8 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

EDITAL 

Carlos Pinto de Sá, Presidente da Câmara Municipal de Évora  faz 
saber a todos os interessados que, nos termos do artigo 13º do Re-
gulamento Municipal para a atividade de comércio a retalho não 
sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, se en-
contram abertas as inscrições para sorteio de atribuição dos luga-
res de terrado para o Mercado de Levante do Bacelo, aprovado em 
reunião pública de 07/04/2021.
O Sorteio será realizado no dia 30 de Abril de 2021 na Secção de 
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A. A emergência de saúde pública de âmbito internacional, declara-
da pela Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020;
B. A classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 
como uma pandemia;
C. A renovação do Estado de Emergência aprovada pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 41 -A/2021, de 14 de abril;
D. A nova Regulamentação do Estado de Emergência pelo Decreto 
n.º 7/2021, de 17 de abril;
Ao abrigo do artigo 42º do Decreto n.º 7/2021, de 17 de abril, deter-
mino a reabertura integral, a partir do dia 22 de abril de 2021, das 
Piscinas Municipais de Évora, ao público, respeitando as orienta-
ções da DGS e do respetivo Plano de Contingência. 
Évora, Paços do Concelho, 21 de abril de 2021
O Vereador do Pelouro
Alexandre Varela

ATADM EVR 2021/44

EDITAL 

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Évora, dá publicidade, nos termos do artigo 56º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, das seguintes deliberações tomadas 
na Reunião Pública de Câmara de 21 de abril de 2021.
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
A) Proposta de aprovação da ata nº 03 de 10/02/2021. Aprovada por 
unanimidade.
B) Saudação ao 25 de Abril. Aprovada por unanimidade.
C) Moção sobre o 1º de Maio. Aprovada por unanimidade.
PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
PRESIDENTE DA CÂMARA
Para conhecimento
1.1. MARÉ, S.A. / Relatório de Gestão e Contas do Exercício de 2020; 
Relatório do Governo Societário e Relatório de Sustentabilidade; 
Nomeação dos Representantes do município nos Órgãos Sociais – 
triénio 2021/2023. Tomado conhecimento.
1.2. Ponto de Situação sobre a Pandemia no Concelho. Tomado co-
nhecimento.
1.3. Informação Económica e Financeira do Município. Tomado co-
nhecimento.
VEREADORA SARA FERNANDES
Proposta para deliberação
1.4. Pronúncia - Transferência de Competências na Área Social. 
Aprovada por maioria com a abstenção do senhor Vereador João 
Ricardo.
2. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL
Propostas para deliberação
2.1. Edital da Hasta Pública para Venda de Pastagens. Aprovada por 
unanimidade.
2.2. Concurso Público para Remodelação da Variante Entre a Ro-
tunda dos Dadores de Sangue e a Rotunda do Pité. Aprovada por 
unanimidade.
2.3. Concurso Público para Aquisição de Serviços de Coordenação 
e elaboração da 4ª revisão do Plano de Urbanização de Évora. Apro-
vada por unanimidade.
Proposta para ratificação
2.4. Direito de Preferência na Alienação de Direito de Superfície 
sobre Terreno sito na Rua Henrique Pousão (Horta das Figueiras). 
Aprovada por unanimidade.

Apoio Administrativo da Divisão de Desenvolvimento Económico 
sito na Praça 1º de Maio, Loja 38, pelas 10h:
As candidaturas deverão ser entregues na Secção de Apoio Admi-
nistrativo da Divisão de Desenvolvimento Económico até ao dia 23 
de Abril de 2021, mediante a entrega de:
- Documentos:
- Requerimento tipo a fornecer pelos serviços municipais devida-
mente preenchido, acompanhado
com:
- Título para o exercício da atividade de vendedor ambulante emiti-
do pela Direção-geral das 
atividades Económicas (DGAE);
- Certidão de não divida à Administração Fiscal;
- Certidão de não divida à Segurança Social;
- Situação cadastral atual (Finanças).
A cada concorrente corresponderá apenas uma inscrição.
- Lugares postos a sorteio:

Sector Lugares

Horto Frutícolas HF06, HF21, HF25

Mel M02

Pão e Bolos PB02

Queijos/Enchidos QE 02,QE 03

Peixe PX012
- Prazo
A concessão do lugar de terrado é pelo período de 2 anos.
- Taxa
A taxa a pagar no valor de 2,23€/m2 conforme previsto no Art.ºº 
63.º, nº 1 – 1.1 da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 
Évora, sem prejuízo da atualização anual previsto no art.º. 5, n.º 2, 
do mesmo regulamento.
- Pagamentos
Os pagamentos da taxa devida pela atribuição do espaço de venda 
são liquidados mensalmente, até ao 8º dia de cada mês, na secção 
Administrativa da Divisão Desenvolvimento Economico, sita na 
Praça 1º de Maio – Mercado Municipal, loja 38, das 9h00 às 12h30 e 
das 14h00 às 16h00.
O não pagamento da taxa devida implica a perda do lugar atribuído.
- Sorteio
Os lugares serão sorteados por sectores de atividade e pela ordem 
que consta no presente Edital.
- Assiduidade
A não comparência em 4 mercados temporários consecutivos ou 
a 6 interpolados sem ser devidamente justificada é considerado o 
abandono do espaço de venda levando à caducidade do direito de 
ocupação do mesmo.
Évora, Paços do Concelho, 16 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

ATADM EVR 2021/40

DESPACHO

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Évora, órgão executivo do Município de Évora, pessoa cole-
tiva de direito público n.º 504828576, considerando:
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Para conhecimento
2.5. Acumulação de Funções Privadas / André Filipe S. Sousa Go-
mes. Tomado conhecimento.
2.6. Acumulação de Funções Privadas / Carlos António Aranda dos 
Santos. Tomado conhecimento.
3. CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO
Propostas para deliberação
3.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Touros, 
11, r/c, fração B, em Évora, propriedade de Sérgio António Pereira 
Simões e outra. Processo 1.2266. Aprovada por unanimidade.
3.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Be-
guinos, 1 em Évora propriedade de Maria Leonor Caleiro Carvalho. 
Processo 1.1233. Aprovada por unanimidade.
3.3. Adesão à Federação Portuguesa dos Caminhos de Santiago. 
Aprovada por unanimidade.
3.4. Impressão de Materiais Gráficos para a Associação Eborae Mu-
sica e SOIR Joaquim António de Aguiar. Aprovada por unanimidade.
Propostas para ratificação
3.5. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Mestre Resen-
de, 1, fração B, em Évora, propriedade de Rúbricas e Argumentos, 
Lda. Processo 1.575. Aprovada por unanimidade.
3.6. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Bernardo de 
Matos, 74, em Évora, propriedade de Factor Extraordinário, Lda. 
Processo 1.583. Aprovada por unanimidade.
3.7. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Olivei-
ra, 15A, em Évora, propriedade de José Carlos Alegria. Processo 
1.2457. Aprovada por unanimidade.
3.8. Impressão de Materiais Gráficos para a Associação SOIR Joa-
quim António de Aguiar. Aprovada por unanimidade.
4. EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL
Propostas para deliberação
4.1. Plano de Transporte escolar 2020/2021. Reajustamento. Apro-
vada por unanimidade.
4.2. Cartão Social do Munícipe / Revalidação para Deferimento. 
Aprovada por unanimidade.
4.3. Cartão Social do Munícipe / Revalidação para Deferimento. 
Aprovada por unanimidade.
4.4. Atribuição do Cartão Évora Solidária. Aprovada por unanimi-
dade.
4.5. Contratos Interadministrativos de 2021 com as Uniões e Jun-
tas de Freguesia. Aprovada por unanimidade.
4.6. Isenção do Pagamento de Taxas Administrativas e Urbanísti-
cas pela Emissão do Alvará de Obras de Construção, Reconstrução 
ou Ampliação no Complexo Recolhimento Ramalho Barahona / Fa-
ses B, C, D, E, e F – Santa Casa da Misericórdia de Évora. Aprovada 
por unanimidade.
4.7. Isenção do Pagamento de Taxas Administrativas pela Emissão 
do Alvará de Obras de Construção, Reconstrução ou Ampliação no 
Prédio sito na Travessa Torta, nºs 7, 9 e 11 em Évora - Santa Casa da 
Misericórdia de Évora. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
4.8. Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências 
nº 9/2021 com a União de Freguesias de S. Manços e S. Vicente do 
Pigeiro (UFSMSVP). Aprovada por unanimidade.
5. JUVENTUDE E DESPORTO
Propostas para deliberação
5.1. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 2021 - 
Apoio ao Grupo Desportivo Diana, Sport Lisboa e Évora e Associa-
ção Icon Jiu-Jitsu Team. Aprovada por unanimidade. 

5.2. Apoio Financeiro aos Clubes e Associações Desportivas Sem 
Fins Lucrativos do Concelho de Évora. Aprovada por unanimidade.
5.3. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 2021 - 
Apoio ao Grupo Desportivo e Cultural do B. St. António, Grupo Des-
portivo Cultural da Cruz da Picada, Grupo Desportivo S. Manços, 
Clube Columbófilo Évora e Mil e Uma Aventuras-Associação de 
Desporto e Diversão. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
5.4. Cedência de Materiais de Limpeza e Tintas ao Clube de Futebol 
Eborense. Aprovada por unanimidade.
6. GESTÃO URBANÍSTICA
Propostas para deliberação
6.1. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura, plano de aces-
sibilidade e ficha de segurança contra incêndios/Rua do Bacelo 
Oeste (Rua F), Lote 1, (rua dos Soldados da Paz, N.º 34) em Évora. 
Req: Construções Monsaraz II – Promoção Imobiliária, Lda Proces-
so 1.19648. Aprovada por unanimidade.
6.2. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e plano de aces-
sibilidades/Rua José da Silva Palma, N.º 3, em Évora. Processo 
Req: Miguel Ferreira Gaspar. Processo 1.19168. Aprovada por una-
nimidade.
6.3. Pedido de Isenção do pagamento de taxas administrativas e 
urbanísticas no valor total de 23.353,69€ /Rua Principal de Santa 
Maria, n.º 27 em Évora. Req: Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora. 
Processo 1.18031. Aprovada por unanimidade.
6.4. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e plano de aces-
sibilidades/Horta da Soeira – Rua 2, Lote A22, Praça Baden Powell, 
em Évora. Req: Esmeralda Maria Rosado Sampaio e outra. Proces-
so 1.16842. Aprovada por unanimidade.
6.5. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura, plano de aces-
sibilidades e ficha de segurança contra incêndios/Rua 4 de Outu-
bro, N.º 48, Canaviais, em Évora. Req: Feliciana Maria Cebola Rosa-
do Bico. Processo 1.7240. Aprovada por unanimidade.
6.6. Pedido de Certidão de Destaque/Rua de Viana, n.º 41 em Évo-
ra. Req: Armindo Manuel Dias Parreira. Processo 1.16076. Aprovada 
por unanimidade.
6.7. Pedido de Emissão de Certidão de Compropriedade/Herdade 
do Bussalfão, art.º 217, secção K em Nossa Senhora de Machede. 
Req: Maria Teresa Calhau Perdigão. Processo 1.18415. Aprovada por 
unanimidade.
6.8. Pedido de revalidação de deliberação de Câmara/Quinta de Al-
cântara, em Évora. Req: Muro da Cascata – Construção S.A. Proces-
so 2.3649. Aprovada por unanimidade.
6.9. Pedido de revalidação da deliberação de 05/07/2017 – Licen-
ciamento de Obras de Conservação/Rua das Fontes n.º 55 e 55ª em 
Évora. Req: Maria José da Encarnação Rodrigues Saiote. Processo 
1.2248. Aprovada por unanimidade.
Propostas para deferimento c/ condições
6.10. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e plano de 
acessibilidades/Rua Vasco da Silveira, N.º 37, Lote 102, em Évora 
Req: Rodrigo Maria Murteira Pedrosa. Processo 1.19611. Aprovada 
por unanimidade.
6.11. Pedido de aprovação do projeto de águas e esgotos/Rua Nova 
do Rossio, N.º 23, em São Manços. Req: Ilda Maria Nunes Morais. 
Processo 1.18540. Aprovada por unanimidade.
6.12. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e plano de 
acessibilidades/Rua de São José da Ponte, Quinta do Alcaide, em 
Évora. Req: M7 Poraf Portugal 3, Unipessoal, Lda. Processo 1.18028. 
Aprovada por unanimidade.
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6.13. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e plano de 
acessibilidades/Quinta do Evaristo, art. 115, secção H, em Évora. 
Req: Sara Alexandra Frangão da Silva. Processo 1.17677. Aprovada 
por unanimidade.
6.14. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetu-
ra, ficha de segurança contra incêndios e o projeto de águas e es-
gotos/Monte da Oliveirinha, art. 9 secção D – Graça do Divor. Req: 
Oliveirinha Country House, Lda. Processo 1.15748. Aprovada por 
unanimidade.
6.15. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura bem como as 
acessibilidades, e os projetos das especialidades: estabilidade, 
águas e esgotos, térmico, acústico, ficha eletrotécnica, ITED e 
ficha segurança contra incêndios, projeto de demolição e gestão 
de resíduos e aceitação do Plano Segurança e Saúde/ Herdade da 
Fonte Boa, em Évora. Req: Fonte Boa e Castelinho, Lda. Processo 
1.12189. Aprovada por unanimidade.
6.16. Pedido de informação prévia (projeto de alteração/legalização 
de imóvel) / Rua da Sociedade, N.º 6, em São Sebastião da Giesteira. 
Req: Fausto Rafael Galvão Palaio. Processo 1.8779. Aprovada por 
unanimidade.
6.17. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura 
e dos projetos das especialidades: Estabilidade, águas e esgotos, 
comportamento térmico, condicionamento acústico, gás, ITED, 
ficha eletrotécnica e ficha de segurança contra incêndios/Rua de 
Santo António a Almeirim, N.º 57, em Évora. Req: José Manuel Coe-
lho Frango. Processo 1.6557. Aprovada por unanimidade.
6.18. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura 
e dos projetos de águas e esgotos, acústico e ficha de segurança 
contra incêndios e aceitação da isenção da entrega dos projetos de 
térmico, ITED, gás e ficha eletrotécnica/Rua José Régio, N.º 18 – 1º, 
em Évora. Req: Sónia Sofia do Patrocínio Sobral Penedo. Processo 
1.5858. Aprovada por unanimidade.
6.19. Pedido de aprovação de obras de conservação/Rua de Aviz, 
N.º 20, 22 e 24, em Évora. Req: António Gonçalo Rosalez Lopes de 
Cepêda. Processo 1.2652. Aprovada por unanimidade.
6.20. Pedido de aprovação dos aditamentos ao projeto de arquite-
tura e ao projeto de águas e esgotos/Rua da Misericórdia, N.º 7, 9 e 
11, em Évora. Req: Inédito & Soberano, Lda. Processo 1.2635. Apro-
vada por unanimidade.
6.21. Obras de urbanização associadas ao alvará de loteamento, n.º 
01/2005/Tapada do Matias, em Évora. Processo 2.3322. Aprovada 
por unanimidade.
Propostas para ratificação
6.22. Pedido de redução de taxas/Rua Santo António, N.º 72 – Bairro 
de Almeirim, Art. 51 – Secção F, em Évora. Req: CCHE, Giraldo Sem 
Pavor, CRL. Processo 2.2636. Aprovada por unanimidade.
6.23. Pedido de certidão de compropriedade/Courelas de Carvalho, 
em São Manços. Req: António Joaquim Fernandes Martins. Proces-
so 1.19661. Aprovada por unanimidade.
6.24. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura, plano de 
acessibilidades e especialidades entregues (alterações executa-
das em obras) / Parque Industrial Aeronáutico de Évora, Lote B-1, 
em Évora. Req: Mecachrome Aeronáutica Unipessoal, Lda. Proces-
so 1.19210. Aprovada por unanimidade.
6.25. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de águas e es-
gotos/Rua Dr. Egas Moniz, N.º 45, em Évora. Req: Insentimo – Soc. 
Imobiliária, SA. Processo 1.2747. Aprovada por unanimidade.
6.26. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura 
e ficha de segurança contra incêndios/Rua Gabriel Vítor do Monte 

Pereira, N.º 30 e 32, fração A e C, em Évora. Req: Palpite Possível, 
Lda. Processo 1.158. Aprovada por unanimidade.
Propostas para indeferimento
6.27. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua da Quin-
ta, em S. Sebastião da Giesteira. Req: Cláudia Carvalho Concha de 
Moura. Processo 1.19607. Aprovada por unanimidade.
6.28. Pedido de aprovação das alterações no decurso da obra/Rua 
São Bento de Cástris, N.º 16, em Évora. Req: António Manuel Torres 
Soares. Processo 1.19572. Aprovada por unanimidade.
6.29. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Quinta da 
Guerra, art. 47, seção B, em Évora. Req. Maria Lúcia Silveira. Pro-
cesso 1.9790. Aprovada por unanimidade.
6.30. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura para comuni-
cação de alterações introduzidas durante execução da obra/Rua da 
Oliveira, N.º 32 e 34, em Évora. Req: Luís Filipe da Silva Carmo. Pro-
cesso 1.2994. Aprovada por unanimidade.
Proposta para homologação
6.31. Divisão em Propriedade Horizontal/Travessa do Mal Barbado, 
N.º 6, 8 e 10, em Évora. Req: Isabel Maria Potes de Mira Murteira Mar-
tins e outra. Processo 1.18576. Aprovada por unanimidade.
7. JURIDICO
Propostas para deliberação
7.1. Minuta de Contrato de Modificação Objetiva do Contrato de Em-
preitada para Trabalhos Complementares “Construção do Centro 
de Convívio de S. Miguel de Machede.” Aprovada por unanimidade.
7.2. Proposta de Aquisição de Terreno e Aceitação de Cedência ao 
Domínio Público – Aeródromo Municipal - Fundação Eugénio de Al-
meida. Aprovada por unanimidade.
7.3. Redução da Área do Direito de Superfície Sobre o Lote de Ter-
reno, sito na rua Circular Norte do PITE, lote 1. Aprovada por una-
nimidade.
Para conhecimento
7.4. Sentença no processo 316/20.0 BEBJA / Sociedade Quinta do 
Bispo, S.A. Tomado conhecimento.
8. ORDENAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA
Propostas para deliberação
8.1. Projeto de Requalificação e Modernização da Escola da Horta 
das Figueiras. Processo 108/DORU. Aprovada por unanimidade.
8.2. Loteamento da 3ª Expansão do P.I.T.E. Processo 760/DORU. 
Aprovada por unanimidade.
9. AMBIENTE E MOBILIDADE
Proposta para deliberação
9.1. Protocolo entre a Câmara Municipal de Évora e o Hospital do 
Espirito Santo de Évora, no âmbito dos trabalhos de instalação do 
LVpDÉ. Aprovada por unanimidade.
10. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
Propostas para deliberação
10.1. Acordo para a Anulação de Contrato Promessa de Compra e 
Venda referente ao Lote nº7 – S. Sebastião da Giesteira. Aprovada 
por unanimidade.
10.2. Anulação da deliberação de cedência de lote à Sociedade 
Agroturística Terras do Seixo Lda. Aprovada por unanimidade.
Propostas para ratificação
10.3. Assinatura do Termo de operação POISE-01-3422-F-
SE-000034 – Plano Municipal para a Igualdade – Tecer Redes pela 
Igualdade. Aprovada por unanimidade.
10.4. Reprogramação da Operação ALT20-02-5266-FSE-000029 – 
2ª alteração ao Termo de Aceitação / Educarte. Aprovada por una-
nimidade.
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11. SERVIÇOS OPERACIONAIS
Propostas para deliberação
11.1. Empreitada “Reabilitação Física e Funcional do Teatro Garcia 
de Resende / 2ª Fase. Contrato de Trabalhos Complementares. 
Aprovada por unanimidade.
11.2. Empreitada “Requalificação e Modernização da Escola EB1 de 
S. Mamede”. Aprovada por unanimidade.
12. APROVAÇÃO EM MINUTA – Todas as deliberações foram aprova-
das em minuta, nos termos do nº 3 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro.
Évora, Paços do Concelho, 21 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá 

EDITAL

HASTA PÚBLICA PARA VENDA DE PASTAGENS

Carlos Pinto de Sá, Presidente da Câmara Municipal de Évora, torna 
público, em conformidade com a deliberação da Câmara Municipal 
de 21 de abril de 2021, que pelas 10 horas do dia 12 de maio de 2021, 
na Sala dos Leões do Edifício dos Paços do Concelho, vai proceder-
-se à hasta pública para venda de pastagens, nos termos e condi-
ções abaixo mencionados: 
1. Identificação dos terrenos
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A Parcela de 
terreno

Herdade 
do Alcaide

9 461 970/H. 
Figueiras

0€/ha

B Aeródromo 
Municipal 
de Évora

Herdade 
dos 
Pinheiros 
e Casa 
Branca 
–Estrada 
Nacional 
254

20 2253 10.494/Sé 10€/ha

2. Local e data limite para apresentação das propostas
As propostas deverão ser entregues até às 17:30 horas do dia 11 de 
maio de 2021, sob pena de não serem admitidas, na Divisão de Ad-
ministração Geral e Financeira – Gabinete de Finanças e Patrimó-
nio, na Praça do Sertório.
3. Prazo de utilização
Até ao dia 15 de junho de 2021.
4. Forma de apresentação e elementos que devem acompanhar a 
proposta
A proposta, devidamente datada e assinada e redigida em língua 
portuguesa ou acompanhada de tradução devidamente autorizada, 
deve conter a identificação do proponente (Nome, N.º de Bilhete de 
Identidade ou Cartão de Cidadão e N.º de Identificação Fiscal), bem 
como o preço proposto, e deverão ser dirigidas ao Presidente da 
Câmara Municipal, em carta fechada, em cujo rosto deverá constar 
a  indicação: “Proposta para compra de pastagem”, bem como a re-
ferência da localização a que concorre. 

Não serão consideradas propostas apresentadas com valor inferior 
ao valor base.
5. Abertura das propostas
A abertura das propostas recebidas terá lugar na Sala dos Leões do 
Edifício dos Paços do Concelho, pelas 10 horas do dia útil que se se-
guir ao termo do prazo para entrega das propostas. Ao ato público 
pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir 
os concorrentes e seus representantes legais, devidamente cre-
denciados.
6. Adjudicação
O critério para a adjudicação será a do preço mais alto das propos-
tas apresentadas. Em caso de empate, será aberto, após leitura 
das propostas, licitação verbal entre os concorrentes presentes, 
não  sendo permitidos lanços inferiores a 10€ (dez euros).
7. Condições específicas no Aeródromo Municipal de Évora
a) No dia de início dos trabalhos no Aeródromo Municipal de Évora, 
serão explicadas as regras de segurança a ter em conta para a rea-
lização dos trabalhos;
b) No Aeródromo Municipal de Évora os fardos quando enfardados, 
deverão ser retirados no próprio dia do local, de preferência depois 
do pôr-do-sol (horário do fecho das operações aéreas), ou no dia 
seguinte antes das 06.00 horas (horário do início das operações 
aéreas);
c) Deverá ser cortado todo o pasto, mesmo nas zonas que não quei-
ram aproveitar, ou seja, todo o espaço do aeródromo deverá ficar 
cortado.
8. Modalidade de pagamento
No prazo de cinco dias após a notificação da adjudicação.
9. Interpretação das cláusulas e casos omissos
Qualquer dúvida que seja suscitada na interpretação de algumas 
cláusulas deste edital, ou verificandose existirem casos omissos, 
será a mesma esclarecida, ou suprida a omissão, por despacho do 
Senhor Presidente da Câmara.
Évora, Paços do Concelho, 23 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

ATADM EVR 2021/46

DESPACHO

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Évora, órgão executivo do Município de Évora, pessoa cole-
tiva de direito público n.º 504828576, considerando:
A. A emergência de saúde pública de âmbito internacional, declara-
da pela Organização Mundial de Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020;
B. A classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença COVID-19 
como uma pandemia;
C. A cessação do Estado de Emergência, renovado pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 41 -A/2021, de 14 de abril desde as 
23h59 do dia 30 de abril de 2021 (cfr. artigo 3º);
D. A deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião realizada 
no passado dia 10 de fevereiro, que isentou o pagamento de esta-
cionamento tarifado (isenção do pagamento de taxa devidas pelo 
estacionamento tarifado no Centro Histórico), mas apenas pelo pe-
ríodo do Estado de Emergência;
E. A constatação de que, nesta nova fase de desconfinamento, a 
isenção de pagamento de estacionamento, ao invés de beneficiar, 
penaliza o comércio e outra actividade económica e os residentes 
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porque impede a rotatividade nos lugares de estacionamento – re-
gista-se um significativo número de viaturas que ocupam o lugar 
durante grande parte ou todo o dia -, desencorajando e afastando 
potenciais clientes do Centro Histórico e dificultando o estaciona-
mento de residentes,
DETERMINO, ao abrigo do artigo 35º, n.º 3 do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, redação atual, a reposição da cobrança 
de taxas devidas pelo estacionamento tarifado no Centro Histórico 
a partir do próximo dia 3 de maio de 2021, devendo este Despacho 
ser submetido a ratificação da Câmara Municipal na primeira reu-
nião imediatamente seguinte a esta data. 
Évora, Paços do Concelho, 30 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá

______

PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE DOIS LOTES DE 
TERRENO, LOCALIZADOS NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

MALAGUEIRA E HORTA DAS FIGUEIRAS

CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 1.ª

Lei Habilitante
As presentes condições são elaboradas de acordo com as disposi-
ções legais constantes da alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, que reconhece aos municípios, auto-
nomia financeira que assenta no poder dos seus órgãos gerirem o 
seu próprio património, bem como aquele que lhes for afeto, conju-
gada com a alínea g) do n.º1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, que confere à Câmara Municipal, a competência para 
alienar bens imóveis de valor até 1000 vezes a remuneração mínima 
mensal garantida (RMMG). 

Cláusula 2.ª
Objeto

Constitui objeto do presente procedimento a alienação de dois lo-
tes de terreno, com as seguintes descrições:
-Lote de terreno sito na Rua José Malhoa, 31, com destino de uso 
a garagem, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 4287 da 
União de Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras, e descri-
to na Conservatória do Registo Predial de Évora sob o nº 1857 da 
Freguesia da Horta das Figueiras, pelo preço base de 2.130,00€ 
(dois mil cento e trinta euros);
-Lote de terreno sito na Rua Cabeço, 20, com destino de uso ter-
ciário, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 5548 da União 
de Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras, e descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Évora sob o nº 169 da Freguesia 
da Horta das Figueiras, com o preço base de 34.170,00€ (trinta e 
quatro mil, cento e setenta euros).

Cláusula 3.ª
Publicidade

A hasta pública é publicitada, com a antecedência mínima de 20 
dias úteis, através de edital, publicado em um jornal, de âmbito lo-
cal e afixado no átrio dos Paços do Concelho e no edifício sede da 
Junta de Freguesia da área de localização do imóvel, com os se-

guintes elementos:
a) Local, data e hora;
b) Identificação e localização do imóvel;
c) Preço base de licitação;
d) Local e data limite para apresentação das propostas;
e) Forma de apresentação e elementos que devem acompanhar a 
proposta;

Cláusula 4.ª
Esclarecimentos ou reclamações

1. Durante o período de apresentação de propostas, o processo en-
contrar-se-á patente para consulta, todos os dias úteis, entre as 
09h00 e as 12h30 e das 14h00 até às 17h30, no Gabinete de Finanças 
e Património, da Divisão de Administração Geral e Financeira, no 
Edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça do Sertório, onde po-
derão também ser obtidas cópias do mesmo, mediante o pagamen-
to das taxas previstas na tabela de taxas, bem como ser obtidos 
quaisquer esclarecimentos.
2. As reclamações e pedidos de esclarecimentos de quaisquer dú-
vidas das peças do presente procedimento, poderão ser apresen-
tadas, por escrito, até metade do prazo fixado para a apresentação 
das propostas.
3. Simultaneamente, com a comunicação dos esclarecimentos ao 
concorrente, procede-se à sua imediata divulgação pela mesma 
forma utilizada para o anúncio da hasta pública.

Cláusula 5.ª
Apresentação de propostas

1. Durante o prazo de 20 dias úteis após a publicitação do edital, 
deverão os interessados apresentar as suas propostas.
2. As propostas serão entregues até às 17h 30m do último dia para 
apresentação de propostas, pelos concorrentes ou seus represen-
tantes, no Gabinete de Finanças e Património, da Divisão de Admi-
nistração Geral e Financeira, no Edifício dos Paços do Concelho, 
sito na Praça do Sertório, ou remetidas pelo correio, sob registo e 
com aviso de receção.
3. Se o envio da proposta for feito pelo correio, o concorrente será o 
único responsável pelos atrasos que porventura se verifiquem, não 
podendo apresentar qualquer reclamação na hipótese de a entrada 
dos documentos se verificar já depois de esgotado o prazo de en-
trega das mesmas.
4. As propostas e os documentos que as acompanham devem ser 
apresentados em envelope fechado, identificando-se no exterior 
o nome ou denominação do proponente e o imóvel a que respeita 
(tal como estará identificado no edital). Este envelope deve ser en-
cerrado num outro envelope, endereçado ao Presidente da Câmara 
Municipal de Évora, em cujo rosto deverá constar a indicação da 
hasta pública em causa.
5. A proposta, elaborada em conformidade com o modelo constan-
te do anexo I, deve conter os seguintes elementos:
a) Identificação do nome, número de identificação fiscal, número 
do cartão de cidadão ou bilhete de identidade, domicílio, no caso 
de pessoas singulares e contacto telefónico;
b) Identificação da denominação social, número de pessoa cole-
tiva, sede, objeto social, nome dos titulares dos órgãos sociais ou 
de outras pessoas com poderes para obrigar e matrícula do registo 
comercial, no caso das pessoas coletivas;
c) Indicação do preço, superior ao preço base de licitação.
6. A proposta deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Declaração de modelo igual ao constante ao anexo II do presente 
regulamento;
b) Fotocópias simples dos documentos comprovativos dos ele-
mentos referidos na alínea a) ou b) do número 5.
7. Os envelopes que contêm as propostas e os documentos serão 
abertos na praça, em sessão pública e a falta de indicação do pre-
ço determina a exclusão imediata do concorrente, que não poderá 
participar na licitação.
8. A falta ou lapso na indicação dos outros elementos, assim como 
a falta de algum dos documentos poderá não determinar a exclusão 
do concorrente, desde que seja suprido ou retificado no decurso da 
praça e antes da adjudicação provisória.

Cláusula 6.ª
Ato Público

1. A hasta pública terá lugar na Sala dos Leões no Edifício dos Paços 
do Concelho do Município de Évora, sito na Praça do Sertório, pelas 
10h30 do dia útil seguinte ao termo de entrega das propostas.
2. A data da realização da hasta pública poderá ser adiada por mo-
tivo ponderoso e devidamente justificado, sendo dada publicidade 
deste facto mediante a publicação de anúncios e editais, nos ter-
mos referidos na cláusula 2.ª das presentes Condições.
3. O ato público é dirigido por uma comissão composta por três 
membros.
4. A comissão será constituída por cinco membros, três membros 
efetivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes que substituirão 
os membros efetivos nas suas faltas e impedimentos, designados 
pela Câmara Municipal.
5. No decurso do ato público, as reclamações apresentadas serão 
apreciadas pela comissão, sem prejuízo da possibilidade de recur-
so aos meios legais de impugnação graciosa e contenciosa.
6. À hasta pública, pode assistir qualquer interessado, apenas po-
dendo intervir no ato os concorrentes cujas propostas sejam ad-
mitidas ou os seus representantes, devidamente identificados e 
habilitados com poderes bastantes para o efeito.
7. As pessoas singulares que intervêm em nome próprio, deverão 
identificar-se mediante exibição do cartão de cidadão ou docu-
mento equivalente.
8. As pessoas coletivas, podem-se fazer representar pelas pessoas 
com poderes para obrigar, identificadas como tal nos documentos 
juntos à proposta, que terão de exibir o cartão de cidadão ou docu-
mento equivalente.
9. Os concorrentes podem também fazer-se representar por pro-
curadores, que terão, neste caso, de apresentar uma procuração, 
sob a forma de escrita, da qual conste a expressa indicação dos 
poderes conferidos (poderes para intervir na hasta pública de alie-
nação do imóvel devidamente identificado, designadamente para 
licitar e arrematar), o nome e número do cartão de cidadão ou do 
documento equivalente do representante e a assinatura dos repre-
sentados, com a indicação da qualidade em que o fazem, no caso 
de se tratar de pessoas coletivas.
10. O ato público inicia-se com a leitura e explicação das condições 
gerais e especiais que regem a alienação por hasta pública, assim 
como, dos eventuais esclarecimentos que entretanto tenham sido 
prestados.
11. Seguem-se os seguintes atos:
a) Leitura da lista das candidaturas apresentadas;
b) Abertura dos envelopes com as propostas recebidas e os respe-
tivos documentos e análise formal dos mesmos;

c) Leitura da lista de candidatos admitidos e excluídos e do valor 
das respetivas propostas;
d) Identificação dos candidatos e/ou procuradores presentes no 
ato público e verificação dos respetivos poderes;
12. Após o cumprimento das formalidades descritas no ponto ante-
rior, dá-se início à licitação verbal que começa com o valor da pro-
posta mais elevada, previamente apresentada em carta fechada.
13. O valor do lanço mínimo é fixado pela comissão em montante 
não inferior a 500,00 €.
14.  O concorrente que apresentou a melhor proposta em carta fe-
chada tem direito de preferência pelo maior lanço.
15. A licitação termina quando o presidente da comissão tiver anun-
ciado por três vezes o lanço mais elevado e este não for coberto.
16. Apresentando-se a preferir mais do que um concorrente com 
igual direito, e que sem declararem que não pretendem adquirir os 
bens em compropriedade, abre-se licitação entre eles por lanços 
de valor estabelecido pela comissão, fazendo-se a adjudicação ao 
que oferecer o maior preço, não querendo os preferentes licitar en-
tre si, proceder-se-á ao sorteio do direito de preferência.
17. Terminada a licitação, o imóvel é adjudicado provisoriamente 
pela comissão, a quem tiver oferecido o preço mais elevado.
18. Não tendo lugar a licitação, por falta de comparência ou inte-
resse dos concorrentes o imóvel é adjudicado ao concorrente que 
tiver apresentado a proposta de valor mais elevado.

Cláusula 7.ª
Pagamento

O valor será pago da seguinte forma:
a) 10% do valor total da adjudicação é pago, a título de princípio de 
pagamento, na data do ato público, aquando da assinatura do auto 
de arrematação ou no prazo de dois dias úteis após a notificação 
provisória, caso se verifique a não comparência do adjudicatário;
b) O remanescente do valor total oferecido (90%) é pago no dia da 
outorga da escritura pública;

Cláusula 8.ª
Adjudicação definitiva e escritura pública

1. O adjudicatário provisório deve apresentar os documentos com-
provativos de que se encontra em situação regularizada perante 
o Estado Português em sede de contribuição de impostos, bem 
como relativamente à sua situação contributiva para com a segu-
rança social, no prazo de dez dias úteis a contar da data da adjudi-
cação provisória.
2. O prazo previsto no número anterior poderá, por motivo devida-
mente justificado, ser prorrogado.
3. A não apresentação dos documentos referidos no número 1, por 
motivo imputável ao adjudicatário provisório ou a falta de paga-
mento do preço nos prazos estipulados, implica a não adjudicação 
definitiva do imóvel.
4. Antes da adjudicação definitiva e verificando-se a existência de 
titulares de direitos de preferência legais, deverão os serviços mu-
nicipais notifica-los para o exercício do direito, não havendo lugar à 
adjudicação definitiva, caso estes o venham a exercer.
5. A decisão da adjudicação definitiva compete à Câmara Municipal.
6. A alienação será formalizada por escritura pública de compra e 
venda, a outorgar junto do Cartório Notarial.
7. O adjudicatário deve apresentar os documentos de identificação 
que se verifiquem ser necessários para a elaboração da escritura 
pública, no prazo de 10 dias a contar da notificação para o efeito.
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8. A apresentação dos documentos relativos aos imóveis é da res-
ponsabilidade dos serviços municipais.
9. A escritura pública será outorgada no prazo de 20 dias úteis após 
a apresentação dos documentos referidos no número 7, sendo o 
adjudicatário notificado do dia hora e local, por carta registada, 
com aviso de receção, com oito dias de antecedência.
10. Os encargos de natureza fiscal e notariais e outros, inerentes ao 
contrato de compra e venda, designadamente o Imposto Municipal 
sobre a Transmissão Onerosa, Imposto de Selo e emolumentos no-
tariais devidos, são da responsabilidade do adjudicatário.
11. A injustificada não comparência no dia da outorga da escritura 
implica a perda dos 10% do preço pago aquando a elaboração do 
auto de arrematação.
Évora, 8 de abril de 2021
O Presidente da Câmara
Carlos Pinto de Sá
 

ANEXO I
MODELO DA PROPOSTA

____________________________(Indicar nome; número de identifi-
cação fiscal; número de cartão do cidadão ou bilhete de identida-
de; domicílio ou sede do respetivo representante legal, e contac-
to telefónico), sendo seu perfeito conhecimento as condições da 
hasta pública de imóveis a que se refere o anúncio edital datado 
de _____ (indicar data), pretende adquirir o prédio identificado 
como____ (indicar a verba para a qual apresenta proposta nos ter-
mos constantes do anúncio), oferecendo a quantia de ______ € 
(indicar a quantia por extenso e por algarismos – prevalecendo em 
caso de divergência a indicada por extenso).
Data 
Assinatura
 

ANEXO II
MINUTA DE DECLARAÇÃO IDENTIFICADA

NA CLÁUSULA 5.ª, N.º 6 ALÍNEA A)
DO PRESENTE REGULAMENTO

__________(1) titular do bilhete de identidade n.º __________ , resi-
dente  em ____________ , na qualidade de representante legal de 
_____________(2), declara, sob compromisso de honra, qua a sua 
representada (3)
a) Se encontra em situação regularizada relativamente a dívidas 
por impostos aos Estado Português;
b) Se encontra em situação regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições para a segurança social em Portugal.

(1) Identificação do concorrente pessoa singular ou do(s) represen-
tante(s) legal(ais) do concorrente, se tratar de pessoa coletiva.
(2) Só aplicável a concorrentes pessoas coletivas
(3) No caso de concorrentes pessoa singular, suprimir a expressão 
“a sua representada”.

FICHA TÉCNICA

PROPRIEDADE
DIRETOR 
EDIÇÃO
COORDENAÇÃO
TIRAGEM
DESIGN
IMPRESSÃO
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Município de Évora
Carlos Pinto de Sá
Câmara Municipal de Évora
Divisão de Comunicação
100 exemplares
Divisão de Comunicação
Câmara Municipal de Évora
Praça do Sertório, 7004-506 Évora | Tel. 266 777 000 | Fax. 266 702 950 | Email. cmevora@cm-evora.pt


